
LEI Nº 7.325, DE 25 DE MAIO DE 2016.
Autoriza a abertura de crédito especial para criação de elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor das dotações orçamentárias que menciona.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado no exercício orçamentário de 2016 o elemento de despesa 3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições, nas seguintes atividades:

I – 020803.16.482.0011.2097 – Desenvolvimento da Política Habitacional nas fontes de recursos: 100.0000 – Recursos Ordinários no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); e 142.0100 – Transf. Conv. União Vinc. À Assist. Social no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

II – 021002.12.361.0016.2169 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental nas fontes de recursos: 101.0000 – Rec. Imp. e Transf. Imp. Vinc. À Educação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); 122.0100 – Transf. Conv. Da União Vinc. À Educação no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 146.0106 – Par – Infraestrutura e Recursos Pedagógicos no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); 146.0108 – Pac II –Quadras Escolares no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais);

III – 021002.12.365.0016.2140 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil nas fontes de recursos: 101.0000 – Rec. Imp. e Transf. Imp. Vinc. À Educação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); 122.0100 – Transf. Conv. da União Vinc. à Educação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); 146.0103 – Outras Transf. Fnde C.C: 60.259-0 no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); 146.0105 – Par – Infraestrutura e Recursos Pedagógicos no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); 146.0107 – Pac II – Proinfância no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais);

IV – 021103.13.391.0014.1095 – Paragens – Requal. Conservação do Patrimônio Ambiental Urbano nas fontes de recursos: 100.0000 – Recursos Ordinários no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); 124.0100 – Transf. Conv. União Não Relac. E., S., A. S no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); 124.0200 – Transf. Conv. Estado Não Relac. E., S., A. S no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das seguintes dotações:

I – 020803.16.482.0011.1017 – Construção. Reformas e Ampliações em Unidades Habitacionais – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações nas fontes de recursos: 100.0000 – Recursos Ordinários no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); e 142.0100 – Transf. Conv. União Vinc. à Assist. Social) no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), ficha 849;

II – 021002.12.361.0016.1045 – Construção. Ampliação e Melhorias de Unidades de Ensino Fundamental – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações nas fontes de recursos: 101.0000 – Rec. Imp. e Transf. Imp. Vinc. à Educação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); 122.0100 – Transf. Conv. da União Vinc. à Educação no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 146.0106 – Par – Infraestrutura e Recursos Pedagógicos no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); 146.0108 – Pac II - Quadras Escolares no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), ficha 1262;

III – 021002.12.365.0016.1035 – Construção. Ampliação e Melhorias de Unidades de Educação Infantil – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações nas fontes de recursos: 101.0000 – Rec. Imp. e Transf. Imp. Vinc. à Educação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); 122.0100 – Transf. Conv. da União Vinc. à Educação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); 146.0107 – Pac II – Proinfância no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), ficha 1362; 021002.12.365.0016.2140 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo na frente de recursos 146.0103 – Outras Transf. Fnde C.C: 60.259-0 no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), ficha 1375; e 021002.12.365.0016.1142 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Educação Infantil – 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente na fonte de recurso 146.0105 – Par – Infraestrutura e Recursos Pedagógicos no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), ficha 1503;

IV – 021103.13.391.0014.1095 – Paragens – Requal. Conservação do Patrimônio Ambiental Urbano – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações nas fontes de recursos: 100.0000 – Recursos Ordinários no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); 124.0100 – Transf. Conv. União Não Relac. E., S., A. S no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); 124.0200 – Transf. Conv. Estado Não Relac. E., S., A. S no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), ficha 1530.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de maio de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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